
ESTADO DA BAHIA 
Câmara Municipal de Ribeira do Pombal 
Casa Legislativa Dep. Luís Eduardo Magalhães 

PARECER 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO PELA ADMISSIBILIDADE DO PROJETO 
DE LEI N° 005, DE 10 DE MARÇO DE 2026. 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
REALIZAR PAGAMENTO PECUNIÁRIO DE 
PREMIAÇÃO, ARBITRAGEM E COLABORADORES 
DO CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL 
MASCULINO 2026 DO MUNICÍPIO DE RIBEIRA DO 
POMBAL/BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Comissão De Constituição, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Ribeira 

do Pombal, no uso de suas atribuições regimentais, RESOLVE aprovar o seguinte 

PARECER: 

I — RELATÓRIO 

Foi submetido ã apreciação e deliberação desta Casa, o Projeto De Lei N° 
005, De 10 De Março De 2026. Autoriza O Poder Executivo Municipal A Realizar 
Pagamento Pecuniário De Premiação, Arbitragem E Colaboradores Do 
Campeonato Municipal De Futebol Masculino 2026 Do Município De Ribeira Do 
Pombal/Ba E Dá Outras Providências. 

O referido Projeto foi lido em plenário não recebeu emenda no prazo 

regimental, foi solicitado e acatado o Parecer Jurídico, que dá conta de que o 

referido Projeto de Lei atende aos requisitos de Legalidade e Constitucionalidade 

Boa técnica Legislativa, não merecendo nesse sentido nenhum reparo. 

É o relatório. 

II— VOTO 

Relator da Comissão de Constituição, Justiça e Redação diante do Parecer 

Jurídico pela considerando a Legalidade, Constitucionalidade e boa técnica 

Legislativa da proposição acima mencionada, manifesta seu VOTO Favorável, e 

opinou pela ADMISSIBILIDADE do referido Projeto de Lei. 

É o Voto. 
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111 - PARECER DA COMISSÃO: 

A Comissão de constituição, Justiça e Redação da Câmara 

Municipal de Ribeira do Pombal, por unanimidade, emitiu seu PARECER favorável, 

e opinou pela ADMISSIBILIDADE do referido Projeto, nos termos do voto do 

Relator. 

É o Parecer. 

Sala das Comissões, 26 de março de 2026. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

,Relátorj 

Membro 
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